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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 
AO PROJETO DE LEI Nº 186, DE 2019 

Dispõe sobre a vedação de recebimento 
de vantagem econômica em caso de 
colaboração premiada. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei estabelece vedação de vantagens econômicas aos 

realizam colaboração premiada. 

Art. 2º A Lei 12.850 de 2 de agosto de 2013 passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo 7A: 

Art. 7-A É vedado ao colaborador ou terceiro a ele associado 
contratualmente, pessoa física ou jurídica, ou parente até o 
terceiro grau, no curso ou após a homologação da colaboração 
premiada, obter benefícios financeiros, comerciais, acionários, 
industriais, imobiliários, cambiais ou de quaisquer naturezas, 
resultantes da informação privilegiada produzida por eles no 
procedimento, direta ou indiretamente, dispensando-se 
comprovação de dolo ou culpa e bastando a mera transação. 

§ 1 º O colaborador ou terceiro que violar a vedação do caput 
será cumulativamente obrigado às seguintes sanções cíveis: 

I - devolver integralmente o benefício auferido, com juros de 2% 
ao mês e correção monetária; 

lI - pagar multa de 50 (cinquenta) vezes o benefício auferido, 
que será revertido à União para uso exclusivo em políticas 
públicas de segurança pública e combate ao crime organizado; 
e 

IlI- indenizar outrem comprovadamente lesado pelo ato ilícito 
do colaborador ou terceiro; 

§ 2º As sanções cíveis estabelecidas no § 1º do art. 7-A 
independem de acordos de leniência ou qualquer outra 
obrigação pecuniária imposta após a delação, não se 
compensando nem se subtraindo em face dos mesmos. 

§ 3º As sanções cíveis previstas nos incisos I e II, do § 1 º, 
serão executadas em ação própria que seguirá o rito 
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processual das ações de execuções fiscais, tramitando na 
justiça federal, sendo legitimados para seu ajuizamento a 
Advocacia-Geral da União, Procuradoria da Fazenda ou 
Ministério Público.  

§ 4° Se comprovado dolo ou culpa do colaborador no uso 
vedado da informação privilegiada referido no caput do art. 7-
A, terá sua delação sujeita a revisão, devendo obrigatoriamente 
cumprir em regime fechado 1/3 da soma total das penas 
máximas atribuídas aos crimes confessados, não podendo 
ultrapassar 15 anos de reclusão. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala da Comissão, em 4 de setembro de 2019. 

 

Deputado CAPITÃO AUGUSTO 
Presidente 

 

 


